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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

EDITAL N.º 002/2025  

  

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO 

COMPLEMENTAR DE MEDIADORES E FACILITADORES DA 

APRENDIZAGEM PARA ATUAREM JUNTO AS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA DEFICIÊNCIA DE 

APRENDIZAGEM NO PERÍODO DE EMERGÊNCIA 

SANITÁRIA, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N.º 566, DE 24 

DE ABRIL DE 2023.  

  

  

                                  A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA PÚBLICO 

PARA CONHECIMENTO DA POPULAÇÃO PITIMBUENSE E DE 

INTERESSADOS A ABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS DE 

MEDIADOR(A)(ES) E FACILITADOR(A)(ES), EM CARÁTER 

REMUNERADO, JUNTO AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, COM SUA RESPECTIVA DENOMINAÇÃO, NÚMERO 

DE VAGAS, PRÉ-REQUISITOS,  JORNADA DE TRABALHO E 

REMUNERAÇÃO ESPECIFICADOS NESTE EDITAL. O PRESENTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SERÁ REGIDO PELA 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, EM ESPECIAL OBSERVÂNCIA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998, À LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, À LEI FEDERAL N.º 9.394/1996 (LEI DE 

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL), À LEI 

FEDERAL N.º 8.069/1990 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE), À LEI FEDERAL N.º 13.146/2015 (ESTATUTO DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA), À LEI COMPLEMENTAR N.º 

101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), À LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 009/2023, LEI MUNICIPAL N.º 

566/2023 E À LOA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2025, COM AS PRESENTES INSTRUÇÕES ESPECIAIS E OS 

ANEXOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL PARA TODOS OS 

EFEITOS. 

  

   

1. DO PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA DEFICIÊNCIA 

DE APRENDIZAGEM NO PERÍODO DE EMERGÊNCIA 

SANITÁRIA 

 

1.1. O PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA DEFICIÊNCIA DE 

APRENDIZAGEM NO PERÍODO DE EMERGÊNCIA SANITÁRIA 

FOI INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N.º 566, DE 24 DE ABRIL 

DE 2023; 

1.2. SÃO OBJETIVOS DO PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA 

DEFICIÊNCIA DE APRENDIZAGEM NO PERÍODO DE 

EMERGÊNCIA SANITÁRIA: 

1.2.1. FORMULAR POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA EM TEMPO INTEGRAL; 

1.2.2. PROMOVER O DIÁLOGO ENTRE OS CONTEÚDOS 

ESCOLARES E OS SABERES LOCAIS; 

1.2.3. FORNECER A CONVIVÊNCIA ENTRE PROFESSORES, 

ALUNOS E SUAS COMUNIDADES; 

1.2.4. DISSEMINAR AS EXPERIÊNCIAS DAS ESCOLAS QUE 

DESENVOLVEM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INTEGRAL; 

1.2.5. ORIENTAR, MONITORAR, DIAGNOSTICAR E 

COLETAR RESULTADOS DO PROCESSO DE APRENDIZAGEM 

DOS EDUCANDOS. 

 

 

    

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  

2.1. O PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

CONTRATAÇÃO DE MEDIADOR(A)(ES) E FACILITADOR(A)(ES) 

DE APRENDIZAGEM, DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO, OBJETIVA SELECIONAR PROFISSIONAIS 

APTOS A ATUAREM NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INSCRITAS NO PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA 

DEFICIÊNCIA DE APRENDIZAGEM NO PERÍODO DE 

EMERGÊNCIA SANITÁRIA; 
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2.2. ESTE PROCESSO AMBICIONA O PREENCHIMENTO DE 

VAGAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADOS 

POR TEMPO DETERMINADO; 

  

2.3. O(A)(S) CANDIDATO(A)(S) APROVADO(A)(S) NA 

CHAMADA PÚBLICA DEVERÁ DESENVOLVER AS ATIVIDADES 

NAS ESCOLAS DESIGNADAS, CONFORME ORIENTAÇÕES 

DESCRITAS NESTE EDITAL (ANEXO I); 

 

2.4. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DARÁ AMPLA 

DIVULGAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 

ATRAVÉS DE PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO SITE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

(WWW.PITIMBU.PB.GOV.BR); 

 

2.5. É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO O 

ACOMPANHAMENTO DAS FASES DO PROCESSO VIA TODOS OS 

CANAIS DE PUBLICIDADE DETALHADOS NESTE EDITAL.  

 

 

3. DOS REQUISITOS PARA SELEÇÃO DAS VAGAS 

OFERTADAS 

  

3.1. PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA O (S) CARGO (S) 

DE MEDIADOR (A) (ES) DO PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA 

DEFICIÊNCIA DE APRENDIZAGEM NO PERÍODO DE 

EMERGÊNCIA SANITÁRIA O(A)(S) CANDIDATO(A)(S) 

DEVERÁ(M) PREENCHER OS SEGUINTES REQUISITOS, DE 

CARÁTER OBRIGATÓRIO E COMPLEMENTAR: 

 

3.1.1. SER BRASILEIRO (A), NATO (A) OU NATURALIZADO 

(A), OU CIDADÃ (O) PORTUGUÊS (A), AMPARADO (A) PELO 

ESTATUTO DE IGUALDADE DE DIREITOS;  

3.1.2. POSSUIR NO MÍNIMO 18 (DEZOITO) ANOS DE IDADE 

NO ATO DE INSCRIÇÃO;  

3.1.3. SER GRADUADO (A) OU GRADUANDO (A) DE CURSO 

DE LICENCIATURA PLENA OU ESPECÍFICA, 

PREFERENCIALMENTE EM PEDAGOGIA, OU POSSUIR O CURSO 

NORMAL MÉDIO (MAGISTÉRIO); 

3.1.4. TER DISPONIBILIDADE DE 15 (QUINZE) HORAS 

SEMANAIS PARA DESENVOLVER AS ATRIBUIÇÕES 

ESPECÍFICAS DO CARGO, ATESTADO NA FICHA DE 

INSCRIÇÃO;  

3.1.5. NÃO POSSUIR VÍNCULO FUNCIONAL, 

EMPREGATÍCIO, NEM EXERCER CARGO EM COMISSÃO NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. 

 

3.2. PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA O(S) CARGO(S) 

DE FACILITADOR(A)(ES) DO PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA 

DEFICIÊNCIA DE APRENDIZAGEM NO PERÍODO DE 

EMERGÊNCIA SANITÁRIA O(A)(S) CANDIDATO(A)(S) 

DEVERÁ(M) PREENCHER OS SEGUINTES REQUISITOS, DE 

CARÁTER OBRIGATÓRIO E COMPLEMENTAR: 

 

3.2.1. SER BRASILEIRO (A), NATO(A) OU 

NATURALIZADO(A), OU CIDADÃ(O) PORTUGUÊS(A), 

AMPARADO(A) PELO ESTATUTO DE IGUALDADE DE 

DIREITOS;  

3.2.2. POSSUIR NO MÍNIMO 18 (DEZOITO) ANOS DE IDADE 

NO ATO DE INSCRIÇÃO;  

3.2.3. POSSUIR FORMAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

OU CERTIFICADO DE CURSO ESPECÍFICO PARA A VAGA 

ESPECIALIZADA; 

3.2.4. TER DISPONIBILIDADE DE 15 (QUINZE) HORAS 

SEMANAIS PARA DESENVOLVER AS ATRIBUIÇÕES 

ESPECÍFICAS DO CARGO, ATESTADO NA FICHA DE 

INSCRIÇÃO;  

3.2.5. NÃO POSSUIR VÍNCULO FUNCIONAL, 

EMPREGATÍCIO, NEM EXERCER CARGO EM COMISSÃO NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. 

 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. AS INSCRIÇÕES SERÃO FEITAS EXCLUSIVAMENTE 

VIA E-MAIL, ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

(WWW.PEIPITIMBU@GMAIL.COM) DURANTE O PRAZO DO 

DIA 14 AO DIA 18 DE MARÇO DE 2025; 

4.2. CADA CANDIDATO SÓ PODERÁ SE INSCREVER PARA 

1 (UMA) DAS FUNÇÕES OFERTADAS (ANEXO I);  

4.3. NO ATO DA INSCRIÇÃO O CANDIDATO DEVERÁ 

APRESENTAR AS SEGUINTES DOCUMENTAÇÕES:  

 

4.3.1. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DEVIDAMENTE 

PREENCHIDO, DE ACORDO COM A OPÇÃO DE FUNÇÃO 

(ANEXO II);  

4.3.2. CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG) OU 

OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO;  

4.3.3. CÓPIA DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) OU 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE EMITIDA PELA RECEITA 

FEDERAL;  

4.3.4. CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

ATUALIZADO (DOS ÚLTIMOS TRÊS MESES);  

4.3.5. CÓPIA DO COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE;  

4.3.6. CURRÍCULO E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE 

CURSOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL. 

 

 

5. DAS VAGAS DO PROGRAMA E RESPECTIVAS 

ATRIBUIÇÕES 

 

5.1. AS VAGAS DISPOSTAS NESTE EDITAL SERÃO 

DISTRIBUÍDAS NAS ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITAS NO PROGRAMA DE 

SUPRESSÃO DA DEFICIÊNCIA DE APRENDIZAGEM NO 

PERÍODO DE EMERGÊNCIA SANITÁRIA, CONFORME A 

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS;  

5.2. DE ACORDO COM O NÚMERO DE VAGAS DISTRIBUÍDAS, 

SERÃO DESTINADAS 5% (CINCO POR CENTO) DAS VAGAS AOS 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA, COMPATÍVEL COM O 

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE OPÇÃO DO CANDIDATO, EM 

CONFORMIDADE COM A RESERVA DE VAGAS DEFINIDA NO 

ART. 28 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 009, DE 21 DE 

JULHO DE 2023 : 
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5.2. Das Atribuições do (a) (s) Mediador (a) (es) de Aprendizagem 

 

5.2.1. Planejar e realizar atividades de acompanhamento pedagógico 

com os alunos; 

5.2.2. Apresentar plano de ensino, planejamento diário e relatório de 

atividades desenvolvidas; 

5.2.3. Trabalhar de forma articulada com os professores da escola e 

promover a aprendizagem dos alunos componentes das disciplinas de 

Matemática e Língua Portuguesa; 

5.2.4. Participar da Formação Inicial e Continuada sempre que 

designado; 

5.2.5. Cumprir a jornada de trabalho de 15 (quinze) horas-aula 

semanais durante o período de execução do programa.  

  

5.3. Das Atribuições do(a)(s) Facilitador(a)(es) de Aprendizagem 

 

5.3.1. Planejar e realizar atividades de práticas desportivas e de 

valorização do patrimônio material e imaterial; 

5.3.2. Apresentar plano de ensino, planejamento diário e relatório de 

atividades desenvolvidas; 

5.3.3. Despertar a produção artística e cultural, individual e coletiva, 

dos estudantes; 

5.3.4. Trabalhar a vivência do estudante na perspectiva do esporte 

educacional, voltado para o desenvolvimento integral do estudante; 

5.3.5. Atribuir significado às práticas desenvolvidas com criticidade 

e criatividade, de forma lúdica e inclusiva; 

5.3.6. Participar da Formação Inicial e Continuada sempre que 

designado; 

5.3.7. Cumprir a jornada de trabalho de 15 (quinze) horas-aula 

semanais durante o período de execução do programa. 

    

6. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado para o provimento de vagas 

de cadastro reserva de Mediador (a) (es) e facilitador (a) (es) de 

Aprendizagem do Programa de Supressão da Deficiência de 

Aprendizagem no Período de Emergência Sanitária, será executado pela 

Secretaria de Educação, representada pela Comissão de Execução e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 

Secretária de Educação, composta por membros do quadro de servidores 

da Secretaria de Educação em exercício; 

6.2. A seleção ocorrerá em duas etapas, a saber: 

 

6.2.1. Etapa 1: Análise e Homologação da Ficha de Inscrição 

(Mediador e Facilitador de Aprendizagem); 

                                               

6.2.1.1. Esta etapa possui caráter eliminatório e classificatório, e 

consiste na análise dos requisitos obrigatórios conforme função a ser 

executada;  

6.2.1.2. O não atendimento dos requisitos descritos nos itens 4.2 e 4.3 

deste edital, elimina o(a)(s) candidato(a)(s); 

6.2.1.3. O resultado dos aprovados no processo simplificado será 

publicado conforme previsto no item 2.4 deste Edital. 

 

6.2.2. Etapa 2: Análise Curricular (Mediador e Facilitador de 

Aprendizagem); 

 

6.2.2.1. Esta etapa possui caráter eliminatório e classificatório, e 

consiste na análise dos requisitos obrigatórios conforme função a ser 

executada e análise dos currículos, mediante documentos comprobatórios;  

 

6.2.2.2. O não atendimento dos requisitos descritos no item 4.3 deste 

edital, elimina o(a)(s) candidato(a)(s); 

 

6.2.2.3.  A ordem de classificação dos candidatos se dará por 

pontuação, de acordo com os seguintes critérios: 

 

 

 

 
 

 

 

6.2.2.4. Caso o(a) candidato(a) possua mais de uma graduação, será 

considerado apenas 01 (um) título para efeito de pontuação; 

6.2.2.5. Caso o(a) candidato(a) graduado(a) e que esteja cursando 

outro nível superior, será considerada a pontuação apenas do título de 

graduação; 

 

6.2.2.6. O resultado dos aprovados no processo simplificado será 

publicado conforme previsto no item 2.4 deste Edital. 
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7. DA REMUNERAÇÃO 

 

7.1. As bolsas concedidas no âmbito do Programa serão destinadas 

aos aprovados no Processo Seletivo do Programa de Supressão da 

Deficiência de Aprendizagem no Período de Emergência Sanitária, para 

as funções de Mediadores e Facilitadores da Aprendizagem, que receberá 

o valor definido na Lei Municipal n.º 566, de 24 de abril de 2023;  

7.2. Para que se proceda o pagamento da bolsa é indispensável que: 

 

7.2.1. O bolsista esteja vinculado como Mediador(a)(es) e/ou 

facilitador(a)(es) à Secretaria de Educação no Município de Pitimbu; 

7.2.2. O bolsista tenha participado da Formação Inicial e Continuada 

para Mediadores e Facilitadores de Aprendizagem; 

7.2.3. A bolsa será paga diretamente ao bolsista através de 

transferência bancária; 

7.2.4. À título de bolsa, o FNDE/MEC pagará aos Mediadores e 

Facilitadores de Aprendizagem os seguintes valores mensais, 

respectivamente, até o limite de 31 de dezembro de 2025, prazo de 

duração do Programa de Supressão da Deficiência de Aprendizagem no 

Período de Emergência Sanitária: 

 

a) R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, por turma de 

acompanhamento pedagógico, para escolas urbanas e rurais que 

implementarem a carga-horária complementar de 15 (quinze) horas 

semanais para mediadores; 

b) R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, por turma de 

acompanhamento pedagógico, para escolas urbanas e rurais que 

implementarem a carga-horária complementar de 15 (quinze) horas 

semanais para de facilitadores; 

 

8. DA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

 

8.1. O(A)(s) Mediador(a)(es) e Facilitador(a)(es) classificados e 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado terão formação inicial com 

a data definida pela Coordenação do Programa de Supressão da 

Deficiência de Aprendizagem no Período de Emergência Sanitária, 

previsto no ANEXO III deste Edital; 

 

8.2. O(A)(s) Mediador(a)(es) e facilitador(a)(es) classificados e 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado terão formação continuada, 

com calendário a ser divulgado durante a formação inicial. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. As atividades desenvolvidas pelos Mediadores e Facilitadores 

de Aprendizagem, no âmbito do Programa de Supressão da Deficiência 

de Aprendizagem no Período de Emergência Sanitária são de natureza 

remuneratória, com pagamento de bolsa, sem a presença de vínculo 

empregatício/tributário, por prazo determinado, nos termos definidos pela 

Lei Municipal n.º 566, de 24 de abril de 2023; 

9.2. A inscrição do(a)(s) interessado(a)(s) implica no 

conhecimento e aceitação tácita dos dispositivos deste Edital; 

9.3. Não serão fornecidos atestados e/ou certificados relativos a 

classificação e pontuação de candidatos às vagas dispostas neste Edital; 

9.4. Os candidatos que prestarem declaração falsa no ato da 

inscrição ou não satisfaça a todas as condições enumeradas neste edital 

terão sua inscrição cancelada, com todos os atos decorrentes anulados, 

mesmo que classificados no processo seletivo; 

9.5. O(A)(s) candidato(a)(s) pessoa com deficiência participará do 

Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 

candidatos na avaliação curricular; 

9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável 

pelo Processo Seletivo Simplificado; 

9.7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Pitimbu-PB, 14 de março de 2025. 

  

  

____________________________________ 

Minéias Barbosa Nascimento dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

____________________________________ 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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LISTA DOS BENEFICIÁRIOS QUE PERMANECERÃO NO 

PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA- PITIMBU 

RENDA CERTA, APÓS RECADASTRAMENTO E ANÁLISE 

PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE ATUALIZAÇÃO 

CADASTRAL, CONFORME DECRETO Nº 142,DE 10 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  14 DE MARÇO DE 2025 EDIÇÃO Nº 813 

 

 

 

Pá
gi

n
a1

1
 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  14 DE MARÇO DE 2025 EDIÇÃO Nº 813 

 

 

 

Pá
gi

n
a1

2
 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XIX PITIMBU,  14 DE MARÇO DE 2025 EDIÇÃO Nº 813 

 

 

 

Pá
gi

n
a1

3
 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

Lidiane Ferreira de Oliveira 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0190/2025 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar a servidora Roseane Tavares da Silva, inscrita no CPF 

sob o n.º 100.***.914-**, Matrícula n.º 9411332, ocupante do cargo de 

Assessor de Gabinete, lotada na Secretaria Municipal das Finanças, para 

responder, também, pelo cargo de Diretor do Departamento de Folha de 

Pagamento, junto à Secretaria Municipal da Administração. 

 

Art. 2º Fica sob a responsabilidade da referida servidora o manuseio do 

sistema de folha de pagamento, incluindo a inserção e a retirada de 

informações, sem prejuízo das demais atribuições inerentes ao cargo de 

Diretor do Departamento de Folha de Pagamento. 

 

Art. 3º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 

2025. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional, em 14 de março de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


